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Parecer DCI No 368/2024
Boquim, 12 deAbril de2024.

Aprecia-se, nestia oportunidade, os autos da lnexigibilidade no 08/2024-PMB,

encaminhado pela comissâo Permanente de Licitação de compras e serviçps da

Prefeitura Municipal de Boquim/SE, através Comunicaçáo lnterna no 18112024, referente

ao procedimento a ser realizado de inexigibilidade de licitação,objetivando a Contratação

da empresa FAROL mUsrcAL PRODUTORA LTDA para a apresentração artistica do

pADRE FÁB1O DE MElO,conforme proposta em anexo,para a SEMANA CATÓLICA

que antecede a tradiconal Festa da Padroeira Nossa Senhora Sant'Ana,no município de

Boquim, que oconerá no dia 21 de Jullho de 2O24,solicitado através da Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

! - Das Considerações lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no paragráfo 30 do artigo 8o

da Lei n.o 14.1g3t202'1, aplicado de forma subsidiária, advertindo que este Órgão de

Controle lnterno não se manifestará sobre o iulgamento ou habilitaçâo dos licitantes'

bem como a classificaÉo ou desclassiÍicaçâo das propostas, tendo em vista que é de

responsabilidade do a liberalidade para negociar o valor das propostas,com fulcro no

artigo 61 , § 2' da Lei 14.13312021.

lmpende asseverar que não Íaz pafte das atribuiçôes do controle lnterno a

análise acerca da cpnveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,

quêr no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, já que são de

responsabilidade dos administradores públicos. Ao Departamento Municipal de Controle

lntemo incumbe à análise dos aspectos técnicos.

!l - Da Dotação Orçamentária

O Departramento Municipal de Controle lntemo ratifica a dotação orçamentária

informada na sD - solicitaçáo de Despesa no 70312024 acostada aos autos ás
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Lei Fêdeml no 4.32Uí964:

Art. 59 - O empenho da despesa não podeÉ exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Complementar no l0í12000:

Art. 16-[...1

§ 10 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

fls.000104 e 000105.

No mais, recomendo que a secretaria solicitante veriÍique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especiÍicada em função do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com base nas legislaçÕes abaixo transcritas:

Constituição Federal de í988:

Art. 167. Sâo vedados:

t...1

ll - a realizaÉo de despesas ou a assunçáo de obrigaÉes direEs que
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

| - adequada com a lei orçamentária anual, a despese objeto de
dotaçáo especÍfica e suficiente, ou que esteja abrengida por crédito
genérico, de Íorma que somadas todas as despesas da mesma ^\espécie, realizadas e a Íealizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estebelecidos para o exercÍcio;

t...1

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos não praticarem seu misfer para satisfação pessoal, mas sim tão

somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração,

2
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Art. 50 Na aplicaçáo desta Lei, sêrâo observedos os princípios da

legalidade, da impessoalidade,da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do inteÍesse público, da probidade administrativa,

daigualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, de

segregaçáo de funções, da motivaçáo, davinculaçáo ao êditel, do

julgemento obietivo, da segurança jurÍdice, da razoabilidade, da

competitividade,da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável,

assimcomo as disposiçóes do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de

sêtembro de 1%2 (Lei de lntroduÉo às Normas doDireito

Brasileiro).

Ademais frisa-se que deverá ser observado *ligo72 e 94 em seus paragráfos

da Lei n.o 14.13312021, a seguir transcrito, determina como deverá ocorrer à publicidade

do edital , senão veja:

Art. 72. O processo de contrataÉo dirêta, que compreende os casos

de inexigibilidade ê de dispênsa dê licitaÉo, deveÉ ser instÍuído com

os seguintes documentos:

t.1

PaÉgrafo único. O ato que autoriza a contrataÉo direta ou o eltrato

deconente do contrato deveÉ sêr divulgado e manüdo à disposiÉo do

público em sítio eletrônico oficial.

Art. 94. A divulgaÉo no Portal Nacional de Contratações PÚblicas

(PNCP) é condiÉo indispensável paía a eficácia do contrato e de seus
aditamentos e deverá oconer nos sêguintes prazos,contados da data
de sua assinatura:

t.l
ll - 1O (dez) dias úteis, no ceso de contrataÉo diretâ.

§ 2o A divulgaçáo de que úata o caput deste artigo, quando referente à

0
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de DrofiBslonel do r artÍBtico DoÍ in ibilkladê. deveÉ
identificar os custo6 do cachê do aÉista, doe músicoe ou de banda, quando

houver, do transpoÍte, da àospedaocm. da infrrêstrutura, da tooística do
evênto e das demais dêspesas especíÍicasÍorifeil.

Atendendo as disposições da Legislação vigente informada, sem prejuízo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a

publicação do extrato e Íntegra do contrato do procedimento nos mais diversos meios ,_.
possíveis de divulgação para Íins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento

das informaçôes ao sistema de Gestão do Tribunal de contras do Estado de sergipe -
SAGRES e ainda o atendimento do art. 30 da Resolução TC no 2g8Í2016.

IV - Da Base legal e rccomendaçôes

Vê-se que a sustentaÉo da contrataÉo direta via inexigibilidade de licitação

encontra respaldo no art. 74,11,C, § 20 da LLCA, abaixo transcrito:

NL.74. É inexigÍvel a licitaçâo quando houver inviabilidade de competiçáo, em
espêcial:

t.I

ll - conúataçáo de profissional do setor artÍstico, diretamente ou por meio
de emprcsáÍioexclusivo, desde que consegrado pela crÍtica especializada
ou pela opinião pública;

t..t

§ 20 Para fins do disposto no inciso ll do cepú deste artigo, considera-se

empresário exclusivo e pessoa fÍsica ou jurÍdice que possua contreto,

declaração, carta ou outso documento que eteste aexclusividade

permanente e contÍnua de representaÉo, no PaÍs ou em Estado

4
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especÍfico, do profissionaldo s€tor artístico, afastada e possibilidade de

contratrçáo diretrâ por inexigibilidade por meio deempresário com

ÍepÍesentaÉo restsita a evento ou local específico.

com base no dispositivo legal frisamos que a contEtração deverá atender, em

especial, aos requisitos dos supracitados artigos, bem como a habilitação prevista nos

aÍL.62 e seus incisos da l:ei 14.'l33D021.Assim como nos termos do art.68 da LLCA.

Fri oue a secretarla solicitante realize a contratacáo mediante a

de iustiÍicativa depreco oraticado oelo mercado. trazendo rao

6

ap o

v oroced imento documentos (notas Íisca ts, firmados e aÍins) oue comDrove o

dispendid co o em tela confo rme oreceitua o art. 23. § 40.artpreco a ser ocoma

72.V.Vl e Vl LLCA, não veiamos:

Art. 23. O valor orlviamente estlmado da contÍetacâo daveÉ BeÍ GomEtlvol

com G valoEs oÍatlcedos Dolo merEado. considerados os preços constantes

debancosdedadospúblicoseasquantidedesasêremcontratadas,observadas

a potencial economia de escála e as peculiaridades do localde execuÉo do

objeto

tI

§ 40 Nas contraEçóes diretas p9!-!89!E!!!!EE!9 ou por dispensa, quando náo

for possÍvelestimar o valor do obieto na ÍoÍma estabelecida nos §§ 10, 20 e 30

deste ertigo, o contratado develá comoovar prêviamente que os preços estáo

em gq:@!Edg com os E!!9gd99 êm contratações semelhantes de obietos

dê mesma natureza, por meio da epres€ntaÉo de !@!&E!g!!!gê9sE!
outros contÍatant€G no D3ÍÍodo de atá I luml ano anterlor à deta da

contÍatacão oela AdmlnbtÍacão, ou por outro meio idôneo(grifei)'

AÍ1.72. O procêsso de contrataçáo dirêtia, quê compreende os cesos de

inexigibilidade e de dispensa de licitaÉo, deverá ser instruÍdo com os seguintes

documentos:

tl

V - comprovaçáo de que o contratado preenche os requisitos de habilitaçâo e

qualificeÉo mínima necessária;

Vl -@!q!!!!g!E do contratado;
5
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Vll - iustiftcatiya dê pÍêco(oÍifeil

PaÉgrafo único. O ato que autoriza a contEtaÉo direta ou o eÍrato deconentê do

contrato deveÉ ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico

oficial.

Em outro giro chamamos atenção para o disposto no Art. go, § 10 da Lei

1 4.13312021, abaixo transcrito:

Art. 9o É vedado ao agente público designado para atuar na área de licihçÕes e 
â

contratos,ressalvedos os casos previstos em lei

t.I

§ 1o Não podeÉ participar, diretia ou indiretamente, da licitaçáo ou da execu@o do

contrato egente público de órgáo ou entidade licitante ou contratante, devendo ser

observadas as situações que possem configurar conflito de interesses no exerclcio

ou após o exercÍcio do cârgo ou emprego, nostermos da legislaçáo que disciplina

a matéria.

Orienta-se neste sentido que seja apresentrada uma Declaraçáo demonstrando

que não constam no quadro de socieÉrios colaboradores do órgão promotor do

procedimento que mantenham vinculo familiar com o detentor de cargo em comissão ou

funçâo de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contrataçáo, ou de

autoridade a ele hierarquicamente superior, em cumprimento ao dispositivo acima citado.

Além disso, re@mendamos que a Secretaria solicitante averigue as disposições

contidas na lnstrucão Normativa SCI n'00?2023 de 06 de janeiro de2023 que dispõe

sobre a realização de despesas com eventos festivos, bem como nas Resolucâo TC no

28012013 alterada pela Resolucão no 29512016 ambas do Tribunal de Contas do

Estado de Sergipe, que trata da realizaçáo de festividades quando declarada situação de

emergência/calamidade e quando da inadimplência com servidores público, a seguir

6
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Resoluçío TC n" 29512016:

Art. ío Os arts. 10,20, go elo da passam a vigorar com a seguinte redaçáo:

üi. i"-r-i,rãi"0"àã ã-reatizaçao'õãànto.'t"rtiro", quando da decretaçâo do

Ãüal àà-IiããiJ"oã púurica- o' "' áto a" inadimplência com os seNidores

EÍPli"i;,*. de inadimptência com os seNidores púbticos restaÉ conÍigurada

Umil"fi:: iãrüi:ãã qri"t"lã útr apos o venàmento' estiver pendente o

ã.o5;;i;t; ãuãisquer'aireiG oú-o"i'"tl"iot remuneratÓrios de servidores

ffiil;ã";i,à; ãiirã o, inãtivo' eis como salário e décimo terceiro' sem

breiuÍzo de outras nomenctaturaã à-nsúntes no ato normativo que a estabeleçe'

ü:'."õ;r:j;;;"+ úáà*prànt", ái"ôá, o ente que d-eixar de repassar à

Drevidência social, no p*o 
" 

*'iã*à ugat' as contiiuuiçôes devidas em razão

be seus servidores. "

"Art. 20 Nas situa@s que caracteÍizem estado de emergência para o municlpio'

;ffi";ilüõ'oúrii.iprr oã"é ãiáit'i p"'a 9: ?rincieios.ga 
moraridade' da

álJiiiiioâ",l; Éóàrioãd" i-oã-eôriomicidaàe,. em viÍtude de fatores

ffàiãntã; pr"po-,ioirant"t,-q'" pãlrn causar impacto sob a ótica da

coletividade."

"AÍt. 30 (...)
§1oNarealizaÇâodo§eventosfesüvos,oMunicÍpiodêverácontratar,
iàt"ili"iàiiltttíã" ãrti.ttt ;õ'p"*c óuletivanoo incentivar a disseminaÉo

ãa cultura do Estado.

§2o É inelevante para o enquadramento na hipótese do caput o nome conferido

à festividade."

,.AÍt.7D.AnáoapÍesêntâÉodadocumentaÉonoPrazofixadonoartigo50desta
êlárrtoã, ã"ào ou.ãtan"iãã'àaeó para ós casos de.inadimplência com

§;d;Ê; #pü-a tãiàpiç:ãlã" ônãã'"t"ti'"t ao perÍodo' sem preiuizo da

aDlicacáo de mutta correspond;n-tã 3JOãl (cinqu"ntapoi cento) do valor máximo

ã5ià6ài.iiãã no-rtt.lzs o'o n"õi,i""tài"ià" àest' iorte de contas na primeira

ocoÍyência, elevando-se 
"o 'áioi''a'i'Jàli 

dispo=to na eventual reiteraÇáo da

infraÉo."

ns ic nte ir m

or G nte no 1.1 a ul

Atl.72. Oprocesso de contrataçáo direta' que compreende os casos de

inexlgibilidade e

Dos requisitos exigidos;

7
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tt
lV - demonstÍacão da compatibilidede da pÍêyisão do r€cutrc
orcamentárlc com o @mpromisso a ser assumido(grlíai).

Art. 73. Na hipótese de conkataçáo direE indevida ocorida com dolo,

fraude ou eno grosseiro,o contratado e o agente público responsável

responderâo solidaÍiamente pelo deno causado ao erário,sem prejuÍzo de
outras sançôes legais cabÍveis.

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

' No dia í2 de Abrit de 2024 a comissão permanente de Licitaçôes da
Prefeitura Municipal de Boquim. Encaminha em processo contendo em apenso:

o Plano de ContrataçÕes Anuat 2024(pCA),fls.000001 a 00001 S;

. Cópia da Portaria N. 101/2023 que designa a equipe do Setor de
Planejamento,fl s.0000í 6;

r Carta Proposta apresentada no valor de R$ 2g0.000,00 com hoÉrio de
apresentação às 21h:00min no dia 2í de Julho de 2024 com duraÉo
de 01h:30min, o valor da proposta inclui custos cachê artístico R$
130.000,00,empresário artístico R$ 27.0OO,OO,cachê dos músicos no
valor total R$ í2.600,00(sendo Rg 1.BOO,OO para cada músico

totalizando 7),cachê equipe técnica RS 14.400,00(sendo R$ i.8OO,OO

para cada totalizando 8),transporte aéreo R$ 39.992,00((sendo R$

2.499,50 para cada passageiro totalizando í6),transporte terrestre
intermunicipat R$ 6.000,00,hospedagem R$ 4.2OO,O0((sendo R$

262,50 para cada totalizando 16 hóspedes),locação de

equipamentos(microfones e sistema sem fio) R$ 3.SOO,OO,TÍibutos R$

42.308,00,fls.000017;

o Documento de Formalização da Demanda(DFD),fls.00001g a 000019;
o Calendário de eventos do munÍcipio para o ano 2024,fls.000020 a

000024;

8
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Portaria no O78f2O23 que designa servidores para compor a Comissão

de Eventos do Munícipio, fls.000025 a 000026;

Rider Técnico do Padre Fábio de Melo,fls'000027 a 000035;

Estudo Técnico Preliminar -ETP,fls.000036 a 000040;

Termo de referência,fls.OO0041 a 000O49;

Solicitação de Autorização da lnexigibilidade no 00812024 expedida

pelaSecretáriadeEducaçâo,Cultura,EsporteeLazerSr"Cleidenaide

Ferreira silva ao Excelentíssimo Prefeilo Eraldo de Andrade santos

para a contratação da empresa FAROL MUSICAL PRODUTORA LTDA

paraaprestaÉodeserviçosdeapresentaçãoaÍísticadoPadreFábio

de Me1o,fls.000050;

Autorizaçâo da lnexigibilidade no 00812024 pelo Excelentíssimo Prefeito

Eraldo de Andrade Santos para a contratiação da empresa FAROL

MUSICAL PRODUTORA LTDA para a prestaÉo de serviços de

apresentação artistica do Padre Fábio de Melo,fls'000051 a 000052;

Cópia da Lei n' 976 de í8 de Abril de 2022,que dispôe sobre a

instituiÉoda..SemanaCatólica"noMunicÍpiodeBoquimedáoutras

providências,fl s. 000053;

Reelase do Padre Fábio de Melo,agendas e projetos'fls'0O0O$4 a

000056:

Comprovante de inscriçáo e situaÉo cadastral da empresa Farol

Musical Prodúora LTDA 'fls.000057;

Documentos pessoais dos Sócios da empresa,fls'000058 a 000059;

laAlteraçãocontratualdaSociedadeLimitadaUnipessoal,,Farol

Musical Prodúora LTDA',fls.000060 a 000066;

contratodeExclusividadefirmadoentreempresaFarolMusical
ProdutoraLTDArepresentada,porAlexandreAyalaValentimeFábio

JosédeMeloSilvaedenomeartísticoPadreFábiodeMelo,fls.000067

a 000068;

Demais Documentos pessoais dos Sócios da empresa,fls'000069 a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

o

a

a
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o Notícias de shows realizados pelo Padre Fábio de Me1o,fls.000071 a

000077;

o DeclaraÉo que nâo emprega menores, fls.000078;

o Declaraçâo de lnexistência de Fatos lmpeditivos de

Habilitaçáo,f, s. 000079;

o Declaração de inexistência de Parentesco,fls.000080;

o Declaração de inexistência de Fato Superveniente

lmpeditivo,fls.000081 ;

Declaração que a empresa Farol Musical Produtora LTDA que o Padre _
Fábio de Melo é o artista principal,fls.000082;

o Notas fiscais de eventos realizados em divercos municípios, fls.000083

a 000086;

o Alvará de licença para estrabelecimento,fls.0OOO87 a 000088;

o Certidão de Registro de Distribuição de Feitos ajuizados,fls,0OO089 a

000090;

o Certidão Judicial Cível,Certidão Judicial Criminal Negativa,fls.000091 a

000094;

r Certidões negativas de débitos perante as fazendas federal, estadual,

FGTS e Trabalhista,certidão negativa conecional(ePAD, CGU-

PJ,CEIS,CNEP E CEPIM),certidão negativa perante ao Tribunal de

Contas da União,consuha consolidada de pessoa jurídica perante o

Tribunal de Contas da União,fls.000099 a 000101;

o Justificativa da secretaria solicitante, fls.000í02;

o Demonstrativo da despesa orçamentária, fls.000í03;

r SolicitaÉo de despesa n'70312024, fls.000104 a 000'105;

o Portaria no 13912024 que designa os Agentes de Contrataçáo,Equipe

de Apoio e Comissão Permanente de Licita@es ,fls.0001 06 a 000108;

o Decisão TC no 19752,ao qual dispõe acerca pagamento pela

Administração,fl s.000í 09 a 000í 20;

o Oflcio circular O30UO1nGP\DlTEC,expedido em 10 de novembro de

2017,cujo assunto é antecipação do pagamento na contratação de

o
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artistas oonsagrados,fls.ooo1 21 a OOO122i

. JustiÍicativa da escolha de artista,fls.O0O123 a 000125;

r Justificativa de preço,fls.00Oí26 a 000128;

. Minuta do contrato,fls.000't29 aOOO142;

o Comunicação intema n" 17712024 encaminhando o pro@sso a

Procuradoria Geral do Município, para análise e emissão de parecer

jurídico, fls.000143;

. Parec,er Jurídico no 41212024 opinando pe|a pertinência jurídica do

procedimentoeminutadotermocontratual,emitidoem12deAbrilde

2024,peloProcuradoraGeraldoMunicípioAmandaValeskaFontes

dos Santos Alves, e pelo Assessor JurÍdico Vltor Maciel Andrade Silva

Santos,fls.0O0144 a 0001 50;

o Comunicado interno no 181\2024 encaminhando o pro@sso a

ControladoriaGeraldoMunicípioparaanáliseeemissãodeparecer'aS

fls.00015í.

Dos autos depreende-se que constam as pêças necessárias para início do

procedimento, recomendamos a como sendo imprescindível para a formalização do

termo contratual, ademais recomendamos a:

.Manutençáodasmesmascondiçôesdehabilitaçãojurídico-Íiscal

durante todo o Procedimento;

.AutenticartodadocumentaÉoemcópia(cartórioou..conferecom

original"),desdequesejamobersavadasasdisposiçôescontidasma

Lein.19T26120l}que"Racionalizaatoseprocedimentos
administrativos dos Poderes da união,dos Estados,do Distrito Federal

edosMunicípioseinstituioSelodeDesburocratizaçãoe
SimPlificaçáo";

oRevisãogeraldopro@ssoparacolherassinaturasqueporventura

esteja faltante;

c
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o Atentar-se as orientagões expressas no parecer jurídico;

o Anexar a certidão negativa de débitos perente a Íazenda municipal;

o Anexar o Registro de Marca de Produto e/ou Serviço(Mista) iunto ao

lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial(lNPl).

Vl - Da Fiscalização e Controle

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigaçôes e

Íiscalização contratual, chamamos a atenÉo para a figura do ftscal ê oestor contratual

êstes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalizaçáo e possível aplicação de

sanções, conforme o teor do arl. 117 da LLCA a seguir transcrito:

Art. 117. A execuÉo do conúato deveÉ ser acompanheda e

flscalizada poÍ í (um) ou meas f,scals do contreto,

representântes da AdministraÉo especialmente dêsignadoa

conforme requisitosestabelecidos no art. 70 desta Lei, ou pelos

respectivos subsütutos, permitida a contrataÉo de terceirospara

assisti{os e subsidiá-los com informaçôes pertinentes a essa

atribuiçáo.

§ 'lo O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocoÍÍêncaa3 relacionadas à execuçâo do contrato, determinando

o que for necessário para a regularizaÉo das Íaltas ou dos

defeitosobseÍvados.

§ 20 O fiscal do contrato inÍoÍmará a seus superlol33, em tempo

hábil para a adoção das medldas convenientes, a situaÉo que

demandar decisáo ou providência que utlrapasse sua

competência.

§ 30 O fiscal do contrato seÉ auxiliado pelos órgáos de

assessoÍamênto jurídico e de controle lntemo da

AdministraÉo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiáio com

informaçôes relevantês paraprevenir riscos na execuçáo

conFetual. (gÍiÍei)
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Dessa forma para fins de subsidiar a execuçáo contratual pela secretaria

solicitante deve conter em os orocedi entos os seguintes documentos os quais

encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamento contratual" (ANEXO l),

documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por este órgão de

controle quando da solicitaçáo da liquidação da despesa.

Ademais orientiamos, que caberá ao secretário da respectiva pasta ou o Íiscal do

oontrato, atestiar as notas fiscais bem como estes serão responsáveis pelo

ac,ompanhamento e controle das atividades, bem como a fiscalização contratual, e

elaboração do relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas, ressaltia-se que

estes deverão serem designados mediante portaria de gestor e fiscal do contrato.

Vll - Do Pagamento

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigaçôes e

Íiscalizaçâo contratual,e do Íiscal contratual,frisamos também no que refere-se ao

pig @, conforme o teor do xl. 141 da LLCA abaixo transcrito:

Art. 141. No dever de pagamento pela AdministraÉo, seÉ

observada a ordem cÍonológica para cada fonte diferenciada de

recuÉos, subdividida nas seguintes cetegorias de contratos:

| - fomecimento de bens;

ll - loceçPes;

lll - prestaçáo de serviços;

(.)

§ 1o A ordem cronológica reÍerida no caput deste artigo poderá

ser alterada, mediante pÉviajusüficativa da autoÍidade competente

e posterior comunicaÉo ao órgão de controle intemo

daAdminisúaçáo e ao tsibunal de contâs competente,

exclusivamente nas seguintes situações:

| - grave perturbaçáo da ordem, situaçâo de emergência ou

calamidade pública;

ll - pagameÍito a microemprese, empresa de pequeno porte,

egricultor familiar, produtor ruralpessoa física, microempreendedor
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indÍyidual e sociedade cooperâtiva, desde que demonsüado o

risco dedescontinuidade do cumprimenb do obieto do contEto;

lll - pagamento de seNiços necessários ao funcionamento dos

sistemas estruturantes, desdeque demonstrado o risco de

descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

lV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de

falência, recuperaÉo judicial oudissoluçáo da empresa

contratiada;

V - pagamento de contrato cujo objeb seja imprescindÍvel pera

asseguÍar a integridede dopatrimônio público ou para manter o

funcionemênto das atividades finalísticas do órSáo ou 
^entidade,quando demonstrado o risco de descontinuidade da

prestaÉo de serviço público de relevância ou ocumprimento da

missáo insütucional.

Desse modo frisa-se que no que refere-se ao pagamento deverá ser observada a

ordem cronológica,a inobservância da ordem cronlógica possibilitará a apuração do

responsável,ademais frisa que deverá ser disponibilizada, mensalmente, na seçâo

específica " cronológia de pagamento6",a ordem cronológica dos pagamentos, e as

justiÍicativas que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem,em atendimento ao

§ 2" e § 30 do art í4í da Lei 14.13312021.

Vlll - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendações

encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade Superior para

decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

Municipal
Va

relo O'|OÍ2O21
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